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EDUCAÇÃO BÁSICA EDUCAÇÃO SUPERIOR

- Cursos Seqüenciais

EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO - Graduação

MÉDIO - Pós-Graduação

creche pré-escola - Extensão

Técnico de nível médio

Tecnológico Graduação e Pós

ENSINO FUNDAMENTAL

anos, séries, ciclos etc.

Cursos e exames: Ensino Fundamental

Cursos e exames: Ensino Médio

Qualificação Profissional, e a formação inicial e continuada
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Estrutura da Educação Nacional 

Observações:  
*  Emenda Constitucional nº 59/ 2009 prevê Educação obrigatória dos 04 aos 17 anos, inclusive EJA. 
ω Lei nº 11.741/ 2008 altera dispositivos da LDB sobre Educação Profissional e Tecnológica.   
ω Lei nº 11.788/ 2008 regulamenta a oferta do estágio supervisionado como Ato Educativo. 
ω Leis nº 12.513/ 2011 e  nº 12.816/ 2013 instituem o PRONATEC e alteram vinculação de SNA.   
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PROJETO DE NAÇÃO 
 

REGIME         DE           

COLABORAÇÃO 

DIRETRIZES CURRICULARES 

NACIONAIS, GERAIS/ESPEC. 
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LDB PNE 

UNIÃO/ESTADOS/DF/MUNICÍPOS 

ESCOLAS ESTUDANTES 



Histórico do processo Base Nacional 
Comum Curricular em Regime de 

Consulta Pública Nacional 

Å Constituição de equipes de assessores por áreas do conhecimento: 
ïMais de uma centena de convidados especiais, além dos especialistas para  

coordenação dos trabalhos e relatoria.  
ïDefinições fundamentadas em Direitos da Aprendizagem.  

Å Critérios para composição das equipes: 
- Professores de diferentes universidades do país, prioritariamente atuantes 

nos diversos cursos de licenciatura; 
- Professores da Escola Básica, indicados pelas Secretarias Estaduais, do DF 

e Municipais de Educação (indicação do CONSED e da UNDIME) 
- Técnicos das Secretarias de Educação (indicação do CONSED e da UNDIME) 
- Pesquisadores atuantes em cursos de licenciatura e programas de 

Mestrado e de Doutorado; 
Å Exigência de experiência anterior na elaboração de currículos estaduais e/ou 

atuantes em outros programas específicos do MEC (Política para a Educação 
Infantil, Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, Pacto pela 
Qualidade do Ensino Médio, PNLD, dentre outros). 

 





 
A Base Nacional Comum Curricular na 

Constituição Federal e na LDB 
Å Constituição Federal 

ï Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 
regionais. 

ï § 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

ï Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 
objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção 
e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas (...).  

 
Å LDB ς Lei nº 9.394/ 1996  

ï Art. 9º A União incumbir-se-á de (...)  
ï IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

ï VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino. 



A Base Nacional Comum Curricular na 
Lei nº 13.005/2014 ς atual PNE 

Å Lei nº 13.005/ 2014 ς Plano Nacional de Educação 
ï Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 

(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa 
etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 
Å 2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, deverá, até o final do 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao 
Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental 

Å 2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância permanente 
de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental; 

ï Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no 
ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 
Å 3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes federados e ouvida a 

sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional de 
Educação - CNE, até o 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

Å 3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância permanente 
de que trata o § 5o do art. 7o desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

ï Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do 
fluxo escolar e da aprendizagem (...). 
Å 7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a 

educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e local. 



Referências utilizadas pelo MEC 

Å Relatórios consolidados das pesquisas realizadas pelas Universidades em relação 
aos currículos estaduais e municipais no âmbito da Educação Básica; 

Å Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação 
para a Educação Básica, em todas as Etapas e Modalidades; 

Å Documento síntese do CNE sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais; 
Å Demais documentos oficiais que regulamentam a Educação Básica, suas etapas e 

Modalidades de Ensino e Educação;  
Å Experiências dos sujeitos da Educação Básica em cada etapa de seu processo de 

escolarização: o que caracteriza a relação desses sujeitos com o mundo e com os 
conhecimentos em diferentes momentos de seu processo de desenvolvimento? 
- Educação Infantil (Creches e Pré-Escolas); 
- Ensino Fundamental (anos iniciais); 
- Ensino Fundamental (anos finais); 
- Ensino Médio 
- Educação de Jovens e Adultos; 
- Educação Profissional, por eixo tecnológico. 



Próximas etapas do processo 

Å Reuniões com especialistas das diferentes áreas do conhecimento, 
externos ao processo,  que produzirão pareceres específicos sobre 
o documento preliminar. 

Å Contribuições individuais, das redes e das associações científicas via 
Portal (equipe da UnB está realizando o tratamento dos dados). 

Å Reuniões realizadas nos Estados que contarem com a participação 
de assessores e especialistas no Grupo de Trabalho. 

Å Consolidação dos dados advindos da consulta pública via Portal e 
dos pareceres produzidos pelos especialistas externos ao processo. 

Å Realização de Seminário Interinstitucional com vistas à definição 
das Diretrizes para revisão do documento preliminar. 

Å Produção de uma segunda versão do documento, a ser submetida 
aos estados e rediscutida com os especialistas. 

Å Encaminhamento da versão final do documento ao CNE, entre 
fevereiro de 2015 e junho de 2015 (Dia de São João). 
 



Desafios relacionados à juventude brasileira 

População Jovem 

Segundo a PNAD 2013, há no Brasil 48.850 milhões de 
jovens de 15 a 29 anos de idade, o que representa 24,3% 
da população do país. 

 

Idade 

Do total da população nessa faixa etária, a maioria está 
concentrada no segmento entre  18 e 24 anos. A άƻƴŘŀ 
ƧƻǾŜƳέ já está em declínio, e a porcentagem de  
adolescentes (entre 15 e 17 anos) representa um quinto 
desse contingente.  

 

Raça/cor 

 Segundo o Censo de 2010, nesse segmento etário, a 
proporção de negros é de 54%,  de brancos é de 45%, de 
amarelos é de 1%. Há, ainda, 220 mil indígenas jovens 
no Brasil (0,22%). 
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O que  fazem os jovens brasileiros 
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Condição de Atividade 

Só estudam Estudam e trabalham Só trabalham Não estudam e não trabalham

Fonte: PNAD 2013. IBGE SIS 2014 

A juventude é o tempo de desenvolvimento de vários percursos de vida em direção à inclusão e 
autonomia. A formação escolar e a inserção laboral têm importância fundamental na vida dos jovens; e 
elas se processam, muitas vezes, de modo concomitante.  

Em cada faixa de idade, estudar e trabalhar têm pesos e significados distintos.  

Fonte: IBGE/PNAD 2012 



A percepção do trabalho por parte dos jovens   
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O QUE GOSTARIAM QUE ACONTECESSE EM SUAS VIDAS PARA 

QUE SE SENTISSEM REALIZADOS (espontânea e múltipla, em %) 

Fonte: Pesquisa de opinião Agenda Juventude Brasil, realizada pela SNJ em 2013 com 
3.500 jovens de 15 a 29 anos todo o país.  


